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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 139.º-A

Taxas de licenciamento de uso e porte de arma no âmbito cinegético

As taxas relativas ao uso e porte de arma previstas na Portaria n.º 934/2006, de 8 de 

setembro, são reduzidas em 50% para os jovens até aos 25 anos e para pensionistas ou 

reformados que sejam titulares de carta de caçador.

Nota justificativa:

O número de caçadores tem vindo a diminuir em Portugal nos últimos anos, muito fruto 

dos custos elevados que existem ao nível da obtenção do licenciamento de uso e porte 

de arma.

As classes etárias mais afetadas são os mais jovens (ainda na dependência dos pais ou 

em início de carreira) e os mais idosos (pensionistas).

Quaisquer medidas que passem pela isenção ou redução significativa das taxas de 

licenciamento da licença de uso e porte de arma (LUPA), emitidas pela PSP, teriam um 

efeito significativo na atração e recrutamento de novos caçadores (mais jovens) e na 

manutenção no ativo dos caçadores mais idosos.
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As taxas associadas à LUPA são ainda aquelas que mais pesam na carteira dos caçadores, 

não se justificando um valor tão elevado tendo em conta o serviço público que é 

prestado pelos caçadores no âmbito da atividade cinegética.

São Bento, 10 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA, 

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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